
INDICAÇÃO Nº 
3428
, DE 2007

                                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, no sentido que determine ao Órgão competente a realização dos estudos necessários visando a celebração de convênio com a Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, para a “CESSÃO DE USO” de um imóvel adjudicado pela Secretaria de Estado da Fazenda em virtude de dívida fiscal, imóvel este localizado na Rua Braz Cubas, nº 470, centro, naquele  município, antiga Cooperativa de Cotia .
JUSTIFICATIVA

                                             O material juntado pela Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes demonstra de maneira cristalina o total abandono daquele importante patrimônio público, cuja cessão seria de fundamental importância para que a Administração Municipal mogiana pudesse transforma-lo num Terminal Rodoviário Municipal, objetivando completar definitivamente o Sistema de Integração do Transporte Coletivo que está em curso, proporcionando a interligação das ruas Braz Cubas e Princesa Isabel de Bragança (Praça da Bíblia), e consagrar à população mogiana, em termos de benefício, com as linhas de transporte coletivo municipal totalmente integradas. 

                                            Além disto, a implantação deste terminal proporcionará a redução de mais de 1.000 (mil) ônibus diariamente que deixariam de circular pelo centro da cidade. 

Sala das Sessões, em
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